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Nova Andradina - MS, 02 de julho de 2025. 
 
 

Of. nº 412/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 295/2025, de autoria do Vereador 
Adelar Belo, do Partido PT, com coautoria do Vereador Naleu Cavalcante, do Partido PSDB, 
solicitando a adoção das providências administrativas necessárias para a liberação do crédito 
“Habilitação Rural – Construção e Reforma de Casas” destinado aos beneficiários dos 
Assentamentos Teijin, São João e Santa Olga, localizados neste município. após analisa-la, 
informamos que a Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado, irá formalizar contato com a Superintendência 
Regional do INCRA, com o objetivo de articular as medidas necessárias à efetiva liberação do 
crédito, conforme resposta do Secretário responsável, em anexo. 

  
Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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